
Tribuna do Norte PINDAMONHANGABA, 28 DE FEVEREIRO DE 20234

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
               

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS        

RELAÇÃO DE HABILITADOS PARA ATUAREM COMO DEFENSOR 
EM PROCESSOS DISCIPLINARES

Em atendimento ao artigo 3º do Decreto 6.288/2022, informamos a relação dos empregados públi-
cos habilitados para atuarem na qualidade de Defensor em Processos Disciplinares.

Nome Protocolo
Adriano Reis dos Santos Moraes 9011/2023
Ana Paula Marques Pereira de Siqueira 8069/2023
Eliana Maria Galvão Wolff 8207/2023
Fátima Teixeira Terreno 8229/2023
Jaqueline das Dores Souza 9060/2023
Julia Rodrigues de Oliveira 7390/2023
Marcela de Cassia Andrini Macedo 9340/2023
Thayna Aparecida Nunes da Silva 9008/2023

Pindamonhangaba, 16 de fevereiro de 2023.

Departamento de Recursos Humanos

Pindamonhangaba, 28 de fevereiro de de 2023.
Ágata Irina Villani Presidente CMI -  Gestão 2021/2023

RESULTADO DA ANÁLISE PROPOSTAS - EDITAL CMI 2023 
ENTIDADE PROJETO PROTOCOLO PARECER DA 

COMISSÃO JUSTIFICATIVA 

LAR SÃO VICENTE DE PAULO 

APRENDER NAO TEM IDADE 10.982 APTA Plano de Trabalho atende plenamente os critérios de avaliação.

COMPRA DE EQUIPAMENTOS 10.982 APTA Plano de Trabalho atende plenamente os critérios de avaliação.
APORTE COMPLEMENTAR 

PARA RECURSOS HUMANOS  10.982 APTA Plano de Trabalho atende plenamente os critérios de avaliação.

TEATRO - ARTE DE 
ENVELHECER 10.982 APTA Plano de Trabalho atende plenamente os critérios de avaliação.

LAR IRMÃ TEREZINHA 

APORTE COMPLEMENTAR 
PARA MANUTENÇÃO ILPI   11.394 APTA Plano de Trabalho atende plenamente os critérios de avaliação.

AQUISIÇÃO DE CAMERAS,KIT 
SONORIZAÇÃO E AR 

CONDICIONADO - AUXILIO 
11.396 APTA Plano de Trabalho atende plenamente os critérios de avaliação.

CENTRO DE REABILITAÇÃO 
DR. BETONI 11.398 APTA Plano de Trabalho atende plenamente os critérios de avaliação.

EM BUSCA DA LONGEVIDADE 11.399 APTA Plano de Trabalho atende plenamente os critérios de avaliação.
ACCI - CONEGO JOSÉ DE 

AZEVEDO - VILA RICA 
BOCHA/PROSA: 

ENTRELAÇANDO GERAÇÕES 11.406 APTA Plano de Trabalho atende plenamente os critérios de avaliação.

ACCI - HELENA BONDIOLI 
MUASSAB - MOREIRA CÉSAR 

REVITALIZAÇÃO 11.355 APTA Plano de Trabalho deferido, com ressalvas. 

INCULTURAÇÃO E DINAMISMO 11.416 APTA Plano de Trabalho deferido com ressalvas. Separar despesas 
custeio e auxilio. 

SEFRAS  VIVER BEM 10.774 INAPTA Projeto de Trabalho não atende critérios avaliação. Vide 
parecer. 

 

EDITAL DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS A SEREM FI-
NANCIADAS PELO FMI – FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO DE PINDAMONHANGABA/SP

O Conselho Municipal do Idoso - CMI, criado pela Lei nº 5.221/2011, no uso de suas atribuições legais, 
TORNA PÚBLICA a divulgação do resultado da análise das propostas apresentadas, em atendimento ao 
Edital CMI 2023:

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTE-
LAR SUPLENTE

Em virtude do gozo de férias da Conselheira 
Tutelar titular Ana Carolina Honorato da Silva 
(01 a 30 de março de 2023), vimos convocar 
para apresentação, no prazo máximo de 02 
(dois) dias a contar desta data, a Conselheiro 
Tutelar Suplente:

8º Maria Aparecida Monteiro
A Conselheira Suplente acima citada deverá 
comparecer à Secretaria de Assistência So-
cial, com endereço na Rua Laerte Machado 
Guimarães, 590, nesta cidade, munida de 
documentos pessoais e comprovante de resi-
dência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fi m de 
tratar da substituição da Conselheira Titular 
durante o período de férias.
Caso a apresentação não se ofi cialize no pra-
zo citado, informamos que convocaremos o 
próximo Suplente.

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2021/2023

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

CONTROLE 0025/23 – 
LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca o Sr. (a) LUIS FERNANDO GIOVA-
NELI GONÇALVES, responsável pelo imóvel 
situado a RUA JOSE ROBERTO FERREIRA 
DE ANDRADE, S/N, Bairro: MOMBAÇA, 
inscrito nesse município sob a SIGLA SO-
11.07.25.005.000, QUADRA D -  LOTE 38, 
para que efetue a limpeza do terreno do re-
ferido imóvel e no prazo de 07 dias a contar 
da data desta publicação. Em atendimento 
e conformidade com o artigo 31º e 32º e 39 
da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 
2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada 
pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º, item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é 
de responsabilidade do contribuinte proprie-
tário, conforme divulgado na Tribuna do Norte 
de 29/outubro/2015.

Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de 50% do Salário Mínimo.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PINDAMONHANGABA
SECRETARIA DA MULHER, FAMILIA E 

DIREITOS HUMANOS
DEPARTAMENTO DIREITOS HUMANOS

O CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE 
DE PINDAMONHANGABA convoca todos(as/
es) os(as) Conselheiros(as/es) Municipais da 
Juventude, bem como a toda a comunidade, a 
participar da Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal da Juventude.

Data: dia 25 de fevereiro de 2023, sábado
Horário: 10:00
Local: a reunião será na modalidade a distân-
cia, via Google Meet
Link de acesso: https://meet.google.com/spw
-iwra-jrp 
Pauta:
1)  Mobilização para a Mostra das Profi ssões
2)  Desenvolvimento da Conferência Munici-
pal da Juventude
3)  Ofi cinas de preparação para o Mercado 
de Trabalho
Contamos com sua indispensável presença.

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSO-
AS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de LEANDRO RODRIGUES FALCONE e s/m ANA-
CLEIA MAGALHÃES LIMA FALCONE, em virtude dos mesmos não terem sido encontrados 
nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da credora fi duciária – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF, deverão Vossas Senhorias comparecerem a esta Serventia, no 
endereço supra, para efetuarem o pagamento da importância em mora, correspondente à 
quantia de R$ 25.778,12, além das despesas de intimação, publicação do presente edital e 
emolumentos das quais são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações 
relativas ao contrato de fi nanciamento imobiliário nº 144440848868, fi rmado em 24 de abril de 
2015, garantido por alienação fi duciária registrada sob nº 09 na matrícula nº 30.389, tendo por 
objeto o imóvel situado na RUA PROFESSOR SIDNEI NOEL PINTO DA SILVA JÚNIOR Nº 56, 
VILLAVERDE, NESTA CIDADE, CEP 12.412-680. O prazo para pagamento da dívida é de 15 
dias úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual 
e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 23 de fevereiro de 2023.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Ofi cial Registrador -

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHAN-
GABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***CONTRATOS***
PREGÃO ELETRÔNICO 228/2022 (PMP 10287/2022)
Na licitação supra que cuida de “Aquisição de equipa-
mentos de proteção individual (epi’s) para atender as 
necessidades da secretaria municipal de meio ambien-
te”, foram fi rmados os contratos: Contrato 038/2023, 
de 10/02/2023, no valor de R$ 6.228,40, vigente por 
12 meses, assinando pela contratante e como gestor 
do contrato, a Sra. Maria Eduarda Abreu San Martin, 
e pela contratada, empresa J C B Materiais Ltda Me, 
o Sr. Jose Inacio Homem de Bittencourt; Contrato 
039/2023, de 10/02/2023, no valor de R$12.306,50, 
vigente por 12 meses, assinando pela contratante e 
como gestor do contrato, a Sra. Maria Eduarda Abreu 
San Martin, e pela contratada, empresa Parana Med 
Com. Atac. De Equip. Medico Hospitalares Eireli, a Sra. 
Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani.

***ADITAMENTOS***
PREGÃO PRESENCIAL 202/2021 (PMP 10940/2021)
Foi fi rmado o aditamento: Aditamento 01/2023, de 
08/02/2023, ao contrato 031/2022, que cuida de “con-
tratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de transporte de pacientes (SUS) do Município 
de Pindamonhangaba, pela modalidade de fretamento 
contínuo, com destino às cidades credenciadas no Sis-
tema Único de Saúde (SUS) em veículos de 04 portas, 
tipo passeio, de no mínimo 05 lugares, porta malas 
amplo, com capacidade mínima de 285 litros” para 
prorrogação até 11/02/2024 e para acréscimo de 25%, 
reajuste de 7,36% passando o valor correspondente a 
12 meses para R$3.870.612,50, assinando pela con-
tratante, a Sra. Ana Cláudia Macedo dos Santos, e pela 
contratada Alves Lopes Transportes Ltda, o Sr. José 
Aurélio Alves Lopes.

***DESPACHO***
DESPACHO CHAMAMENTO PÚBLICO 004/2022 
(PMP 2634/2022)
A Comissão Especial de Seleção, designada pe-
las Portarias nº 5.665 de 21/12/2021 e 5.756 de 
02/05/2022, torna público o julgamento do Chamamen-
to Público nº 04/2022, que cuida da “Contrato de ges-
tão com organização social qualifi cada para gestão, 
operacionalização e execução  dos serviços de saúde 
no Pronto Socorro Municipal de Pindamonhangaba”, 
conforme segue:
Associação Nacional de Apoio ao Ensino, Saúde e Po-
líticas Públicas de Desenvolvimento - Anaesp, inabilita-
da por descumprir o item 8.12, referente aos documen-
tos apresentados no Envelope 01 para a habilitação.
Instituto Rita Lobato, desclassifi cado por não pontuar 
no critério 1 – Experiência, conforme estabelecido no 
item 12.3. “b” e por não apresentar atestado ou certi-
fi cado que comprove sua experiência na execução de 
serviços de natureza semelhante ao objeto deste Cha-
mamento conforme exigência do item 12.1.1.
Classifi cação – Proposta Técnica:
Fênix do Brasil Saúde-Gestão e Desenvolvimento de 
Politicas Públicas de Saúde – 100 pontos;
Instituto de Atenção à Saúde e Educação - IASE – 
95,68 pontos;
Instituto Diva Alves do Brasil - IDAB – 95,34
Fica determinado o prosseguimento do certame para 
continuidade da sessão pública, para abertura do En-
velope nº 03 – Proposta Financeira, a ser realizada no 
dia 08/03/2023 às 09 horas, no mesmo local da sessão 
anterior conforme edital. A ata de julgamento encontra-
se disponibilizada no site do Município, junto ao edital.

FUNDO DE APOIO ESPORTIVO 
DE PINDAMONHANGABA

Lei Municipal Nº4.344 de 09 de 
novembro de 2005

Alterado pela Lei Municipal 
Nº 4.899  de  de janeiro de 2009

CONVOCAÇÃO – DA 1ª REUNIÃO 
ORDINÁRIA 2023

 Ficam os senhores conselheiros 
do Fundo de Apoio Esportivo de Pindamo-
nhangaba convocados a comparecer, na data 
e local abaixo, para realização da 1ª reunião 
ordinária de 2023, cuja a pauta vem a seguir:

Pauta:
•Posse do Conselho diretor do FAEP;
•Leitura e aprovação da ata;
•Aprovação do Regimento interno;

Dia: 28/02/2023

Horário: 15:30h
Local: Sede do Centro Esportivo “João do 
Pulo”  

Professor Everton Chinaqui 
de Souza Lima

Secretário de Esportes e Lazer

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022
CONVOCAÇÃO

Convocamos os candidatos abaixo relacio-
nados, classifi cados no Processo Seletivo nº 
001/2022 para contratação temporária para 
apresentação de
documentos, EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS 
DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITU-
RA, conforme instruções a seguir:

CANDIDATOS CONVOCADOS – PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I:
1º PAMELA DIAS NORONHA RODRIGUES
2º LUCIANE FREIRE PASSOS
3º RAUL CABRAL FRANÇA
4º ALINE NUNES COELHO
5º JULIANA MATRAI TOTI
6º VITOR URIAS DOS SANTOS
7º CLARISELMA GONÇALVES DA SILVA 
FERREIRA
8º LUIZ FERNANDO GALVÃO
9º SUELEN NEVES DA MOTA GONCALVES
10º CARLOS EDUARDO CANTELMO COSTA
11º LUCIARA DE OLIVEIRA BRUM DOS 
SANTOS
12º LUCIA HELENA ANTUNES BARBOSA
13º SIMONE GABRIELA RODRIGUES BE-
NEDITO
14º ANDRESSA CUSTODIO FERREIRA
15º SILVIA HELENA GALVAO
16º KRISTIANE FERNANDES MARINS DA LUZ
17º ADRIANO THEODORO DOS SANTOS
18º KARLLA CARVALHO DOS SANTOS
19º CIBELE CRISTINA MAFRA
1º PCD EDNA MARIA PIRES
20º DAYANNE KRIGOVSKI DE AGUIAR
21º PAULA CAROLINA FERREIRA RIBEIRO
22 º MARLENE APARECIDA DOS REIS SILVA
23º MARCELO TARANTO SILVERIO
24º ALINE LOPES E LIMA
25º ELIZABETE APARECIDA DOS SANTOS
26º ISABELLE CAMILE LINS ROMEIRO
27º ELISANGELA DA SILVA MOTA SOUZA
28º SAYURI YANAI
29º TATIANE MUNIZ FIGUEIREDO
30º CAMILLE MAZON GOMES
31º ALINE RIBEIRO DE OLIVEIRA
32º HELENA APARECIDA DA CRUZ ALMEIDA
33º FABIANA MIGUEL LOPES
34º ROSELEIA CRISTINA DOS SANTOS
35º ANA PAULA CARREIRO
36º SABRINA MACHADO CARNEIRO FELICIO
37º ELIZAMAR SILVA SOARES
38º CAROLYNE CHEDID DE OLIVEIRA DIAS 
FERNANDES

2º PCD STEFANIE CAROLINE SCANDOLA 
SIGUEMATU
39º LAYLLA HIGINO MOREIRA
40º VANUZA MARIA DE ALMEIDA NASCI-
MENTO

41º VITORIA REGINA SILVA
42º GISLENE DE SOUZA PIREZ
43º PATRICIA AKEMI KISHIMOTO
44º VERONICA CAROLINA DA SILVA SANTOS
45º ROBERTA MAYWMI SEABRA KAKIUCHI
46º SELMA DE CASTRO OLIVEIRA
47º THAYS SOARES LAGE
48º ALESSANDRA DE SOUZA ANDRADE 
AMARAL
49 º ANA CAROLINA OLIVEIRA GOMES
50º ALICE PEREIRA MONTEIRO DA SILVA
51º VANIA APARECIDA DE CARVALHO
52º TICIANI NOGUEIRA TAVARES MORET-
TO DECAMPOS
53º ANA PAULA DE CASTRO BATISTA
54º ISABEL JULIANA DA SILVA PEREIRA
55º LAURA SILVA BATALHA
56º FLAVIA RAMOS FERREIRA
57º ELAISE BIANCHI MORENO
58º ROSANGELA MORAES PINTO
59º LUANA JAQUELINE TEIXEIRA SILVA 
SOARES
60º RAQUEL GOMES RIBEIRO
61º EDUARDA SILVA DE OLIVEIRA MALTA
62º EDUARDA DOMINGOS BARREIRA
63º ADRIANA RESENDE RUFINO BOAVEN-
TURA
64º SABRINA DE PAULA ALVES REIS
65º KALINE JANAINA GOMES BALBINO
66º BETHINA COSTA DE CARVALHO
67º RENATA APARECIDA DIAS GONCAL-
VES DA SILVA
68  DEBORA BRANCO DOS REIS
69º DANIELE DE ALMEIDA ROMEIRO
70º KATHLEEN ORNELAS COSTA
71º LIGIA MARIA CABRAL
72º CAROLINA MARIS ALTELINO
73º CAIO VINICIUS VENTURA CATARINA
74º ISABELLE SOFIA DE JESUS
75º KELY GUIMARAES ROSA
76º RAFAELA DE JESUS SOUZA
77º SOLANGE CATARINA DE SOUSA
78º NATHALY DE ALMEIDA MIRANDA
79º TATIANA HONORATO DOS SANTOS 
RODRIGUES
80 º SUELLEN FERREIRA CAVALCANTI DE LIMA
81 º KIMBERLY THAISA POLYCARPO CORREA
82 º ALINE LOPES BERNARDES CESARINO
83 º MIRIAM REGINA ALVES RODRIGUES
84 º LUCIRENE FERREIRA DOS SANTOS
85 º PRISCILLA NERY
86 º LUCINEIA SOARES CARDOSO
87 º EUNICE DE CARVALHO MATTOS
88 º ANA CAROLINA RODRIGUES DE OLI-
VEIRA
89º IRIS VICTORIA SEBASTIAO MATTOS 
TEODORO
90 º ELIZANGELA DE GODOI CORREA
91 º REGIANE CAMARGO DE OLIVEIRA
92 º THAIS JANICE JOANA FERREIRA
93 º FABIANA APARECIDA LORENA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO 
PDF
— Cédula de Identidade – RG (não pode ser 
CNH);
— CPF (caso não conste no RG);
— Comprovante de votação da última eleição. 
Obs: Os candidatos que justifi caram a
ausência nas eleições ou não possuam o 
comprovante, deverão apresentar certidão de
quitação eleitoral;
— Comprovante de inscrição no PIS/PASEP;
— Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS (página da identifi cação e da foto);
— Certidão de Casamento (se for o caso);
— Certifi cado de Reservista (sexo masculino 
até 45 anos de idade);
— Diploma do Curso Superior de Licenciatura 
em Pedagogia, ou Curso Normal Superior, ou
Magistério;
— Atestado de Antecedentes Criminais;
— Comprovante de residência;
— Se possuir dependentes – Certidão de Nas-
cimento dos fi lhos e/ou dependentes;
Caderneta de Vacinação dos fi lhos de 0 a 5 
anos; Declaração de Escolaridade dos fi lhos
de 6 a 14 anos.
PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publi-
cação desta convocação até 03/03/2023
FORMA DE ENVIO (1DOC):
Entrar no navegador Google e seguir os pas-
sos abaixo:
https://pindamonhangaba.1doc.com.br/aten-
dimento
— Clicar em Protocolo
— Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir

— Ir para assunto:
o Convocação Processo Seletivo – Temporá-
rios 01-2022 – Professor de Educação
Básica I
— Anexar os documentos relacionados e o 
formulário (preenchido e assinado) da
declaração de vínculo empregatício com outro 
órgão público, todos digitalizados em
arquivo pdf.
— Assinar digitalmente (assinatura 1doc).
— Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido 
neste edital).
IMPORTANTE:
— O não envio de todos os documentos no 
prazo indicado acarretará a desclassifi cação
do candidato considerando a tácita desistên-
cia da vaga.
— O Departamento de Recursos Humanos 
manterá o contato através do Protocolo aberto
para envio dos documentos, enviando através 
dele as informações, solicitações e
agendamentos para cumprir todo o processo 
da admissão, portanto é imprescindível
acompanhar o andamento do seu protocolo.
— Após conferidos e considerados em confor-
midade com as exigências será agendado (via
1Doc – mesmo protocolo) data para o compa-
recimento no Departamento de Recursos
Humanos para assinar Ata da Atribuição do 
Emprego Temporário e encaminhamento
para exame médico pré-admissional.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022

CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022

CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022

CONVOCAÇÃO

Convocamos os candidatos abaixo relacio-
nados,
classifi cados no Processo Seletivo nº 
001/2022 para contratação temporária para
apresentação de documentos, EXCLUSIVA-
MENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA
1DOC DESTA PREFEITURA, conforme ins-
truções a seguir:

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL:
1 º GABRIELA SILVA ELIAS
2 º KAROLINE AMARAL DE ALMEIDA
3 º LUCAS VIEIRA DE PAULA
4 º STEPHANIE KAROLINE SEVERINO DE 
ABREU
5 º CAROLINE PEREIRA DOS SANTOS
6 º DJAELMA BATISTA DA SILVA SANTOS
7 º ROBERTA OLIVEIRA PEDRO

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO 
PDF
— Cédula de Identidade – RG (não pode ser 
CNH);
— CPF (caso não conste no RG);
— Comprovante de votação da última eleição. 
Obs: Os candidatos que
justifi caram a ausência nas eleições ou não 
possuam o comprovante, deverão
apresentar certidão de quitação eleitoral;
— Comprovante de inscrição no PIS/PASEP;
— Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS (página da identifi cação e da
foto);
— Certidão de Casamento (se for o caso);
— Certifi cado de Reservista (sexo masculino 
até 45 anos de idade);
— Certifi cado de conclusão do curso de En-
sino Médio;
v Certifi cado de conclusão do curso de Auxi-
liar de Consultório Dentário ou de
Higiene Bucal ou de Saúde Bucal;
— Registro no CRO-SP;
— Comprovante de 6 (seis) meses de experi-
ência na área de atuação após
registro no Conselho de Classe;
— Atestado de Antecedentes Criminais;
— Comprovante de residência;
— Se possuir dependentes – Certidão de 
Nascimento dos fi lhos e/ou
dependentes; Caderneta de Vacinação dos 
fi lhos de 0 a 5 anos; Declaração de

Escolaridade dos fi lhos de 6 a 14 anos.

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publi-
cação desta convocação até 03/03/2023

FORMA DE ENVIO (1DOC):
Entrar no navegador Google e seguir os pas-
sos abaixo:
https://pindamonhangaba.1doc.com.br/aten-
dimento
— Clicar em Protocolo
— Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir
— Ir para assunto:
o Convocação Processo Seletivo – Temporá-
rios 01-2022 – Auxiliar em
Saúde Bucal
— Anexar os documentos relacionados e o 
formulário (preenchido e assinado) da
declaração de vínculo empregatício com outro 
órgão público, todos
digitalizados em arquivo pdf.
— Assinar digitalmente (assinatura 1doc).
— Enviar (atentando-se ao prazo estabeleci-
do neste edital).

IMPORTANTE:
— O não envio de todos os documentos no 
prazo indicado acarretará a
desclassifi cação do candidato considerando a 
tácita desistência da vaga.
— O Departamento de Recursos Humanos 
manterá o contato através do
Protocolo aberto para envio dos documentos, 
enviando através dele as
informações, solicitações e agendamentos 
para cumprir todo o processo da
admissão, portanto é imprescindível acompa-
nhar o andamento do seu
protocolo.
—  Após conferidos e considerados em con-
formidade com as exigências será
agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data 
para o comparecimento no
Departamento de Recursos Humanos para 
assinar Ata da Atribuição do
Emprego Temporário e encaminhamento para 
exame médico pré-admissional.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL

 DE ADMINISTRAÇÃO

Convocamos os candidatos abaixo relacio-
nados,
classifi cados no Processo Seletivo nº 
001/2022 para contratação temporária para
apresentação de documentos, EXCLUSIVA-
MENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC
DESTA PREFEITURA, conforme instruções 
a seguir:

ASSISTENTE SOCIAL:
1 º ISABEL CRISTINA DA SILVA CAMARA 
MARTINS
DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO 
PDF
— Cédula de Identidade – RG (não pode ser 
CNH);
— CPF (caso não conste no RG);
— Comprovante de votação da última eleição. 
Obs: Os candidatos que justifi caram a
ausência nas eleições ou não possuam o 
comprovante, deverão apresentar certidão
de quitação eleitoral;
— Comprovante de inscrição no PIS/PASEP;
— Carteira de Trabalho e Previdência Social 
– CTPS (página da identifi cação e da foto);
— Certidão de Casamento (se for o caso);
— Certifi cado de Reservista (sexo masculino 
até 45 anos de idade);
— Diploma do Curso Superior em Serviço 
Social;
— Registro no CRESS-SP;
— Comprovante de 6 (seis) meses de expe-
riência na área de atuação após registro no
Conselho de Classe;
— Atestado de Antecedentes Criminais;
— Comprovante de residência;
— Se possuir dependentes – Certidão de 
Nascimento dos fi lhos e/ou dependentes;
Caderneta de Vacinação dos fi lhos de 0 a 5 
anos; Declaração de Escolaridade dos
fi lhos de 6 a 14 anos.

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publi-
cação desta convocação até 03/03/2023

FORMA DE ENVIO (1DOC):
Entrar no navegador Google e seguir os pas-
sos abaixo:
https://pindamonhangaba.1doc.com.br/aten-
dimento
— Clicar em Protocolo
— Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir
— Ir para assunto:
o Convocação Processo Seletivo – Temporá-
rios 01-2022 – Assistente Social
— Anexar os documentos relacionados e o 
formulário (preenchido e assinado) da
declaração de vínculo empregatício com outro 
órgão público, todos digitalizados em
arquivo pdf.
— Assinar digitalmente (assinatura 1doc).
— Enviar (atentando-se ao prazo estabeleci-
do neste edital).

IMPORTANTE:
— O não envio de todos os documentos no 
prazo indicado acarretará a
desclassifi cação do candidato considerando a 
tácita desistência da vaga.
— O Departamento de Recursos Humanos 
manterá o contato através do Protocolo
aberto para envio dos documentos, enviando 
através dele as informações,
solicitações e agendamentos para cumprir 
todo o processo da admissão, portanto é
imprescindível acompanhar o andamento do 
seu protocolo.
— Após conferidos e considerados em con-
formidade com as exigências será agendado
(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o 
comparecimento no Departamento de
Recursos Humanos para assinar Ata da Atri-
buição do Emprego Temporário e
encaminhamento para exame médico pré-ad-
missional.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO

   PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

    SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

    
 

Portaria Interna nº 65 da Secretaria Municipal de Educação  

de 27 de fevereiro de 2023 
 

 

Aprova o Regimento Escolar e 
Homologa o Plano de Gestão da 
ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
COIN JUNIOR. 

 

 

Luciana de Oliveira Ferreira, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 

legais e com fundamento na Lei Federal 9394/1996, alterada pela Lei Federal 11274/2006, 

na Indicação CEE 09/97 e 13/97, na Deliberação CEE  10/97, no Decreto Municipal 5256/2015 

e de acordo com a análise técnico-pedagógica da supervisão das instituições de educação 

infantil da rede privada de ensino designada pela Portaria Geral 5541/2021, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º APROVAR o Regimento Escolar e HOMOLOGAR o Plano de Gestão para o quadriênio 

2022-2025 da ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL COIN JUNIOR, Razão Social Maria 

Elisangela de Souza Educação Infantil – ME, CNPJ nº 35.273.825/0001-64, localizada à Rua 

Professora Myrian Penteado Rodrigues Alckmin, nº 1.186, Residencial Doutor Lessa, 

Pindamonhangaba-SP, autorizada a funcionar pela Portaria Geral 5.948 de 19 de janeiro de 

2023. 

 

Art. 2º A Secretaria Municipal de Educação zelará pelo fiel cumprimento das normas 

estabelecidas no Regimento Escolar objeto desta Portaria Interna. 

 

Art. 3º Esta portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

Luciana de Oliveira Ferreira 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria Interna nº 65 da Secretaria Municipal de Educação
de 27 de fevereiro de 2023
Aprova o Regimento Escolar e Homologa o Plano de Gestão da ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL COIN JUNIOR.
Luciana de Oliveira Ferreira, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento na Lei Federal 9394/1996, alterada pela Lei Federal 11274/2006, na Indicação 
CEE 09/97 e 13/97, na Deliberação CEE 10/97, no Decreto Municipal 5256/2015 e de acordo com a 
análise técnico-pedagógica da supervisão das instituições de educação infantil da rede privada de 
ensino designada pela Portaria Geral 5541/2021,

RESOLVE:
Art. 1º APROVAR o Regimento Escolar e HOMOLOGAR o Plano de Gestão para o quadriênio 2022-
2025 da ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL COIN JUNIOR, Razão Social Maria Elisangela de 
Souza Educação Infantil – ME, CNPJ nº 35.273.825/0001-64, localizada à Rua Professora Myrian 
Penteado Rodrigues Alckmin, nº 1.186, Residencial Doutor Lessa, Pindamonhangaba-SP, autoriza-
da a funcionar pela Portaria Geral 5.948 de 19 de janeiro de 2023.
Art. 2º A Secretaria Municipal de Educação zelará pelo fi el cumprimento das normas estabelecidas 
no Regimento Escolar objeto desta Portaria Interna.
Art. 3º Esta portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.

Luciana de Oliveira Ferreira
Secretária Municipal de Educação

CONVOCAÇÃO
Convocamos os candidatos abaixo relacionados,
classifi cados no Processo Seletivo nº 001/2022 
para contratação temporária para
apresentação de documentos, EXCLUSIVA-
MENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC
DESTA PREFEITURA, conforme instruções a 
seguir:

AGENTE DO CONTROLE VETOR:
1 º URIEL ARCANGELO GENEROSO
2 º MAYARA ROBERTA SILVA DE PAULA
3 º RAFAELA AYUMI CUBA TAMARI
4 º DIMAS WILLIAM NASCIMENTO CONSTAN-
TINO
5 º JOAO VICTOR PINHEIRO
6 º ANA BEATRIZ DA SILVA ROCHA
DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO 
PDF
— Cédula de Identidade – RG (não pode ser 
CNH);
— CPF (caso não conste no RG);
— Comprovante de votação da última eleição. 
Obs: Os candidatos que justifi caram a ausência 
nas eleições ou não possuam o comprovante, 
deverão apresentar certidão de quitação eleitoral;
— Comprovante de inscrição no PIS/PASEP;
— Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS (página da identifi cação e da foto);
— Certidão de Casamento (se for o caso);
— Certifi cado de Reservista (sexo masculino até 
45 anos de idade);
— Certifi cado de conclusão do curso de Ensino 
Médio;
— Atestado de Antecedentes Criminais;
— Comprovante de residência;
— Se possuir dependentes – Certidão de Nasci-
mento dos fi lhos e/ou dependentes;
Caderneta de Vacinação dos fi lhos de 0 a 5 anos; 
Declaração de Escolaridade dos
fi lhos de 6 a 14 anos.

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publica-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022

ção desta convocação até 03/03/2023

FORMA DE ENVIO (1DOC):
Entrar no navegador Google e seguir os passos 
abaixo:
https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendi-
mento
— Clicar em Protocolo
— Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir
— Ir para assunto:
o Convocação Processo Seletivo – Temporários 
01-2022 – Agente do Controle Vetor
— Anexar os documentos relacionados e o for-
mulário (preenchido e assinado) da declaração 
de vínculo empregatício com outro órgão público, 
todos digitalizados em arquivo pdf.
— Assinar digitalmente (assinatura 1doc).
— Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido 
neste edital).

IMPORTANTE:
— O não envio de todos os documentos no pra-
zo indicado acarretará a
desclassifi cação do candidato considerando a 
tácita desistência da vaga.
— O Departamento de Recursos Humanos man-
terá o contato através do Protocolo
aberto para envio dos documentos, enviando 
através dele as informações, solicitações e agen-
damentos para cumprir todo o processo da ad-
missão, portanto é imprescindível acompanhar o 
andamento do seu protocolo.
— Após conferidos e considerados em conformi-
dade com as exigências será agendado
(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o com-
parecimento no Departamento de
Recursos Humanos para assinar Ata da Atribui-
ção do Emprego Temporário e
encaminhamento para exame médico pré-ad-
missional.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO

Convocamos os candidatos abaixo relacio-
nados,
classifi cados no Processo Seletivo nº 
001/2022 para contratação temporária para
apresentação de documentos, EXCLUSIVA-
MENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC
DESTA PREFEITURA, conforme instruções 
a seguir:

EDUCADOR SOCIAL:
1 º GIOVANNI CESAR ALVES DA ROCHA
2 º GABRIELA PATRICIA SANTOS SCHE-
VERMANN BUSTAMANTE
3 º VICTOR GUILHERME DA SILVA PEREI-
RA
4 º FERNANDA MENEZES FRANCA
5 º RENAN DE ALMEIDA SEGADAS VIANNA 
REGO LOPES

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO 
PDF
— Cédula de Identidade – RG (não pode ser 
CNH);
— CPF (caso não conste no RG);
— Comprovante de votação da última elei-
ção. Obs: Os candidatos que justifi caram 
a ausência nas eleições ou não possuam o 
comprovante, deverão apresentar certidão de 
quitação eleitoral;
— Comprovante de inscrição no PIS/PASEP;
— Carteira de Trabalho e Previdência Social 
– CTPS (página da identifi cação e da foto);
— Certidão de Casamento (se for o caso);
— Certifi cado de Reservista (sexo masculino 
até 45 anos de idade);
— Certifi cado de conclusão do curso de En-
sino Médio;
— Atestado de Antecedentes Criminais;
— Comprovante de residência;
— Se possuir dependentes – Certidão de 
Nascimento dos fi lhos e/ou dependentes;
Caderneta de Vacinação dos fi lhos de 0 a 5 
anos; Declaração de Escolaridade dos fi lhos 
de 6 a 14 anos.

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publi-
cação desta convocação até 03/03/2023

FORMA DE ENVIO (1DOC):
Entrar no navegador Google e seguir os pas-
sos abaixo:
https://pindamonhangaba.1doc.com.br/aten-
dimento
— Clicar em Protocolo
— Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir
— Ir para assunto:
o Convocação Processo Seletivo – Temporá-
rios 01-2022 – Educador Social
— Anexar os documentos relacionados e o 
formulário (preenchido e assinado) da de-
claração de vínculo empregatício com outro 
órgão público, todos digitalizados em
arquivo pdf.
— Assinar digitalmente (assinatura 1doc).
— Enviar (atentando-se ao prazo estabeleci-
do neste edital).

IMPORTANTE:
— O não envio de todos os documentos no 
prazo indicado acarretará a desclassifi cação 
do candidato considerando a tácita desistên-
cia da vaga.
— O Departamento de Recursos Huma-
nos manterá o contato através do Protocolo 
aberto para envio dos documentos, enviando 
através dele as informações, solicitações e 
agendamentos para cumprir todo o processo 
da admissão, portanto é imprescindível acom-
panhar o andamento do seu protocolo.
— Após conferidos e considerados em con-
formidade com as exigências será agendado
(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o 
comparecimento no Departamento de Recur-
sos Humanos para assinar Ata da Atribuição 
do Emprego Temporário e encaminhamento 
para exame médico pré-admissional.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022

CONVOCAÇÃO
Convocamos os candidatos abaixo relacio-
nados, classifi cados no Processo Seletivo nº 
001/2022 para contratação temporária, para 
apresentação de documentos, EXCLUSIVA-
MENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC 
DESTA PREFEITURA, conforme instruções 
a seguir:

MÉDICO DO TRABALHO:
1º VANIA SANCHES PEREIRA
DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO 
PDF
— Cédula de Identidade – RG (não pode ser 
CNH);
— CPF (caso não conste no RG);
— Comprovante de votação da última elei-
ção. Obs: Os candidatos que justifi caram 
a ausência nas eleições ou não possuam o 
comprovante, deverão apresentar certidão de 
quitação eleitoral;
— Comprovante de inscrição no PIS/PASEP;
— Carteira de Trabalho e Previdência Social 
– CTPS (página da identifi cação e da foto);
— Certidão de Casamento (se for o caso);
— Certifi cado de Reservista (sexo masculino 
até 45 anos de idade);
— Diploma do Curso Superior em Medicina;
— Certifi cado de conclusão do Curso de Es-
pecialização em Medicina do Trabalho;
— Registro no CRM-SP;
— Comprovante de 6 (seis) meses de expe-
riência na área de atuação após registro no
Conselho de Classe;
— Atestado de Antecedentes Criminais;
— Comprovante de residência;
— Se possuir dependentes – Certidão de 
Nascimento dos fi lhos e/ou dependentes;
Caderneta de Vacinação dos fi lhos de 0 a 5 
anos; Declaração de Escolaridade dos fi lhos 
de 6 a 14 anos.

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publi-

cação desta convocação até 03/03/2023
FORMA DE ENVIO (1DOC):
Entrar no navegador Google e seguir os pas-
sos abaixo:
https://pindamonhangaba.1doc.com.br/aten-
dimento
— Clicar em Protocolo
— Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir
— Ir para assunto:
o Convocação Processo Seletivo – Temporá-
rios 01-2022 – Médico do Trabalho
— Anexar os documentos relacionados e o 
formulário (preenchido e assinado) da de-
claração de vínculo empregatício com outro 
órgão público, todos digitalizados em arquivo 
pdf.
— Assinar digitalmente (assinatura 1doc).
— Enviar (atentando-se ao prazo estabeleci-
do neste edital).

IMPORTANTE:
— O não envio de todos os documentos no 
prazo indicado acarretará a desclassifi cação 
do candidato considerando a tácita desistên-
cia da vaga.
— O Departamento de Recursos Humanos 
manterá o contato através do Protocolo
aberto para envio dos documentos, enviando 
através dele as informações, solicitações e 
agendamentos para cumprir todo o processo 
da admissão, portanto é imprescindível acom-
panhar o andamento do seu protocolo.
— Após conferidos e considerados em con-
formidade com as exigências será agendado
(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o 
comparecimento no Departamento de Recur-
sos Humanos para assinar Ata da Atribuição 
do Emprego Temporário e encaminhamento 
para exame médico pré-admissional.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Objeto: Atualização das informações institucionais, nome fantasia e nova logomarca 
da Entidade Qualifi cada como Organização Social de Saúde no Município 

de Pindamonhangaba
Interessado: Razão Social: Instituto Esperança - IESP

Nome Fantasia: Instituto de Excelência em Saúde Pública
Deferimento de atualização das informações institucionais, nome fantasia e nova logomarca 
de entidade qualifi cada como Organização Social de Saúde Diante dos elementos que ins-
truem o supracitado protocolo nº 12.384/2023 e após tomar ciência do Parecer nº 02/2023, 
emitido pela CQOS – Comissão de Qualifi cação de Organizações Sociais e com fundamento 
na Lei Municipal nº 5.801, de 01 de julho de 2015 e no Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de 
abril de 2016, DEFIRO a atualização das informações institucionais, nome fantasia e nova 
logomarca do INSTITUTO ESPERANÇA, CNPJ
10.779.749/0001-32, qualifi cada em 2019, visto que a atualização se restringiu à informações 
institucionais como a eleição da diretoria e do Conselho de Administração, criação de nome 
fantasia da entidade - INSTITUTO DE EXCELÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA e sua logomarca, 
não modifi cando a sua natureza jurídica e a composição de seu Conselho de Administração.
Desse modo, a entidade supramencionada se mantêm habilitada para eventuais celebrações 
de Contrato de Gestão com o Município, por não atender ao Artigo 3º da Lei Municipal nº 
5.801, de 1º de julho de 2015 de modo satisfatório.

Ana Claudia Macedo dos Santos
Secretária Municipal de Saúde

Isael Domingues
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AvenidaAvenida NossaNossa SenhoraSenhora dodo BomBom Sucesso,Sucesso, nnºº 1.7341.734 –– AltoAlto dodo CardosoCardoso –– PindamonhangabaPindamonhangaba –– SPSP –– CEP12420-010CEP12420-010
TELTEL (12)(12) 3550-89603550-8960 –– e-mail:e-mail: monitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.brmonitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.br

Protocolo nº 12.384/2023

Objeto: Atualização das informações institucionais, nome fantasia e nova logomarca da

Entidade Qualificada como Organização Social de Saúde no Município de Pindamonhangaba

Interessado: Razão Social: Instituto Esperança - IESP

Nome Fantasia: Instituto de Excelência em Saúde Pública

Deferimento de atualização das informações institucionais, nome fantasia e nova
logomarca de entidade qualificada como Organização Social de Saúde

Diante dos elementos que instruem o supracitado protocolo nº 12.384/2023 e após tomar ciência

do Parecer nº 02/2023, emitido pela CQOS – Comissão de Qualificação de Organizações

Sociais e com fundamento na Lei Municipal nº 5.801, de 01 de julho de 2015 e no Decreto

Municipal nº 5.308, de 18 de abril de 2016, DEFIRO a atualização das informações
institucionais, nome fantasia e nova logomarca do INSTITUTO ESPERANÇA, CNPJ

10.779.749/0001-32, qualificada em 2019, visto que a atualização se restringiu à informações

institucionais como a eleição da diretoria e do Conselho de Administração, criação de nome

fantasia da entidade - INSTITUTO DE EXCELÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA e sua logomarca,

não modificando a sua natureza jurídica e a composição de seu Conselho de Administração.

Desse modo, a entidade supramencionada se mantêm habilitada para eventuais celebrações

de Contrato de Gestão com o Município, por não atender ao Artigo 3º da Lei Municipal nº 5.801,

de 1º de julho de 2015 de modo satisfatório.

Ana Claudia Macedo dos Santos
Secretária Municipal de Saúde

Isael Domingues
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Av Nossa Senhora do Bom Sucesso, nº 1400, Alto do Cardoso, Pindamonhangaba/SP – CEP 12420-010

administracao@pindamonhangaba.sp.gov.br - Tel: (12) 3644-5600
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EDITAL 001/2023 DE CHAMAMENTO PARA OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS
PÚBLICOS disponíveis na “Praça Residencial Nova Esperança”

Em atendimento ao Edital segue lista com as inscrições DEFERIDAS conforme apresentação dos
documentos exigidos:

PROTOCOLO NOME GRUPO

10.631/2023 Rosangela Faria Leite Azevedo A

3.615/2023 Daniela Regina Silva Braga D

13.851/2023 Tabata Giovana da Silva Raymundo F

Abaixo segue a lista com as inscrições INDEFERIDAS que não apresentaram documentação completa
dentro do prazo:

PROTOCOLO NOME

13.881/2023 Ivanilda Meireles de Almeida

13.223/2023 Leila Cristina Vital Pena

Informamos que fica aberto o prazo recursal, conforme Edital, do dia 01 ao dia 07 de março de 2023.

Pindamonhangaba, 27 de fevereiro de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pindamonhangaba, 27 de fevereiro de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Informamos que fi ca aberto o prazo recursal, conforme Edital, do dia 01 ao dia 07 de março 
de 2023.
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